
ESTADO DE MATO-GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

LEI NO 20, de 6 de dezembro de ~ 946 

Autoriza o Poder Exeoutivo & oonoe 
der um elllpréstimo de trezentos mir 
orULeiros (Or$ 300000,00), h ~r~ 
feitura Munioipal de Caiuás. 

o PRESIDENTE DA ASflEMm.:tIA. LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
TO GROSSO, usando das atribuições que lhe oontére O item VII, 
tra d e § ~ioo do artigo ~4 da Constituição do Estado. -

J,!A. 
lã -

Faço saber que a ASSe!ll~&ia Legislativa do Estado de ~ 
to Grosso deoreta e eu promulgo a seguinte lei I 

Artigo ~o - Fica O pOder Executivo autorizado a conoeder 
UIIl empréatilllo de-Cr$ 300 000,00, ~ Prefeitura Municipal de cai "'a. . 

Artigo 2g - Para fazer faoe as despesas do artigo anterl 
or, ~1oa o Exeoutivo autorizado a realizar todas aa operações de 
orédito necessário. 

Artigo ,g - As oondições do empréstimo serão estabeleoi­
das no oontrato a ser assinado entre o Estado e a Prefeitura Uu 
n1cipal de Ca1uáa. -

Artigo 10 - O Produto do empréstilllo será empre~ado pela­
Prefeitura Municipal de Caiuáa, nos serviços de Luz e Agua da sé 
de do Mun101p10. _. -

Artigo 50 _ O prazo do 'empréatilllo não poderá aer super1-
or a 10 ano., bem como os juros não poderão ser interiores a 8j'& 
ao a.no. 

Artigo 60 - Eata ~ei entrará e!ll vi~&r na data de sua PB 
b~icação revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Asaembleia Legislativa do Estado, em 
6 de dezenb ro de 1 948. 

"- L Waldi~-doa Santos Pereira , 

Presidente 
~~H J... Y ·71 ////', In 
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